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OVASA TABA A A
PREFEITURA MUNICIPAL

CORRESPONDENCIA !NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde No 233t2023

DATA:25107123PARA: Secretaria de Administração

ASSUNTO: Solicitação de aditivo de prazo

Rua Antonio Joaquinr RoCrigues, s/,r. 8(43) 3266-8050 CNPJ n" 08-854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail com - Nova Santa Bárbara - Paraná

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito

aditivo de ptazo e valor por mais 05 (cinco) meses, ao contrato n" 2612023, com

vigência alé 1011O12O23 referente ao pregão eletrônico 4512022 firmado

respectivamente com a NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 19.850.31 1/0001-78, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica

prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas de

livre demanda e atendimentos de urgência e emergência para suprir horários

diurnos, noturnos, finais de semana e feriados. Utilizar Fonte de Recurso Livre,

303,338 e 339.

Ressalto que a Empresa contratada protocolou um pedido de reajuste

de valor conforme documento em anexo, o qual a Secretaria Municipal de Saúde

concorda e solicita que seja veriÍicada a possibilidade deste pedido.

A renovação de contrato se faz necessária, pois contamos apenas 0l
(um) Medico com carga horária de 20 horas semanais no quadro de servidores

concursados e 0l (uma) médica do Programa Mais Médicos com carga horária de

32 horas semanais para a Equipe do Programa Saúde da Família, a qual não pode

atuar nos atendimento de Urgência e Emergência conforme autuaçáo realizada

pelo CRM (Conselho Regional de Medicina), que também pontuou a falta de

médicos em determinados dias e horários da semana.

Justificamos também que após o cenário de Pandemia da COVID-í9 a

procura pelos serviços médicos vem crescendo diariamente. O que impossibilita

dar um atendimento de qualioade aos nosso munícipes com apenas 2 médicos.

Vale ressaltar que coniarnos com a unidade 24 hoÍas e que qualquer
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encaminhamento que necessitamos realizar precisamos que o médico regule vta

SAMU.

Atenciosamente,

R Souza

I de SaúdeSecretária

Recebido por
onre

C5, oT , L-I,
Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, A(43) 32ô6-8050 CNPJ n' 08.89.896/0001-88
E-marl: nsbsaude@gmail com - Nova Santa BárbaÍa - Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

NOVA SANTA BARBARA
Nova Santa Bárbara, 25 de julho de 2023.

RELATORIO

TÍata-se de relatório a propósito de a execuçáo contratual de serviço especializados, contrato

que entre si fazem o município de nova Santa Bárbara e a Empresa NORTE SUL SERVIçOS DE

SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 19 850.31 1/0001-78, com sede na Rua Vereador HumbeÍto

Moacir Shenna, 4432 - CÊP 84900000 - Bairro: Centro, lbaiti/PR, neste ato representado pelo Sr.

Crístiano PaÍra Vieira, inscflto no CPF n' 055.'174.029-92, RG n"9046826-0, tendo por objeto a

contratação da empresa especializada objetivando aditar o contrato n.' 6812022, cujo objeto é a

prestaçáo de serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas de livre demanda e

atendimentos de urgência e emergência paÍa suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e

Íeriados, firmado entre ambos em 2810912022, ÍeÍerentê ao Pregeo Eletrônico n o 4512022

DA ANÁLISE

A doravante denominada Contratada executou. até a presente data, o serviço conforme

especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência de Íorma satisfatória.

Vale ressaltar que após o cenário pandêmico da COVID-19 a procura pelos serviços

médicos vem cÍescendo cotidianamente, com essê cenário assemelhamos que há poucos meses

passamos poÍ uma epidemia de Dengue. O que impossibilita dar um atendimento de qualidade aos

nossos munícipes com apenas 2 médicos. Vale observar que contamos com a unidade 24 hoÍas e que

qualquer encaminhamento para referências que necessitamos realizaÍ pÍecisamos que o médico regule

via SAMU, neste sentido, os profissionais vêm cumprindo suas jornadas em escalas prévias. É

importante destacar que a CONTRATADA vem apresentando todos os documentos exigidos, como:

folhas de ponto, emissões de escala prévia dos plantonistas e cumprimento da carga horária e ÍegistÍo

da classe proÍissional atualizada. Além de outros documentos pertinentes à Íiscalizaçáo conlratual.

DA CONCLUSAO

Em face do exposlo, na qualidadê de Gôstor do contrato, informo que os serviços foram

realizados regularmente

Atenciosamente,

R osa ouza
SecÍetári al de Saúde

Rua: Antonio Joaquim Rodrigues, s/no - Ê (43) 3266-1253 - CNPJ n" 95.561.080/0001S0
f-mail; nsbsaude@qmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

*



RE: Vencimento do contrato n' 2612023
De NorteSulSaúde<noíesulsaude@hotmâil-coú>

Pâra Lrcitacão .licitacao@nsb pÍ-gov br>

Data 30/06/2023 09 21

Íemos interesse em renovar por itual período, o Contrato n9 26/2023

âEuardamos o encaminhamento do adi6vo paÍã assinatura

Att Pedro

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO MESMO

Pode renovaÍ.

Bom dia,

)+-)
NórteSull

' 
: PREFEITURAI ;: IIÍll,A SAI'IIA BÁRBARA

c.l), r 1! gô llrÉan
i.rqÊÉrcE+€,àê.

\, Licitaçáo <licitaceo@nsb.pígov.br>

Eífliâdo: quinta-feirô, 29 de iunho de 2023 16:06

Parà: nortesulsàude@hotmàrl,com <nortesulsâude@hotmàrl.com>

AssuíÍto: Vencimento do contr.to n' 2612023

Boa tarde,
O contrato no 26/2023 vencerá em l0llOl2O23.
Vocês tem interesse em renovar por igual período?

Caso tenham, favor enviar uma carta de concordância,

Att,

Licitaç:à<r

g Nova Sanb BáóaÍa - PaÊná \ (43) 328e8100 @ licitacao@nsb.pÍ.gov.bÍ
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Rua Humbeno Moacir Schenna, n'432 - Centro
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AO
pREsrDEÍ{TE DA coMtssÂo pERMANENTE DE ucrrAçÕEs
PREFETTURA DE NovA SANTA BARBARe - rsraoo oo panntÁ

A empresa NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, com sua sede a Rua Humberto Moacir Schenna, 432, centro, inscrita

no CNPI- 19.850.31U0O01-78, no município de lbaiti - Paraná, CEP - 84.900-000, por seu representante legal Senhor

Crlstiano Parra Vlelra, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF - 055.174.029-92, do RG. - 9.046.826-0 - SSP-

PR, residente na Rua Euclides Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - Paraná, Cep. - 84.900{00, vêm, espeitosamente,
à presença de v. Senhoria, requerer o reequilíbrio econômico financeiro de contrato.

oRTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE ITDA, CNPJ- 19.850.311/OOO1-78, no município de tbaiti - Paraná, CEP - 84.900-OOO,

r seu representante legal Senhor Crlstiano ParÍa Vielra, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF - 055,174.029
2, do RG. - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua Euclides Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - Paraná, Cep. -

Sede a Rua Humberto Moacir Schenna, 432, centro.

r'
- 3546 7236

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 123t2O22 Pregão Eletrônico n' 4512022

Plantão Médico de 12 (doze) horas diárias de segunda a sexta - íeira das 07 às 19 horas. R$ 92,00 por hord
Plantiio Médico de 12 (doze) horas noturnas de segunda a sexta - í€ira das '19 às 07 hoías. R$ 96.00 por hora

Plantão Médico de 12 (doze) horas sábados, domingo e feriados, das 07 as í9 e das 19 às 07 horas. R$ 96,00 poÍ hora

NÃo HouvE REAJUSTE DE vALoREs arÉ o pRESENTE MoMENTo.

empresa subscrevente tornou-se VENCEDORA DO PRESENTE PREGÃO PARA PLANTÃO MÉ
RESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em regime de plantões medicos 12 horas, diumas, noturnas, Íinais de

,llustre Presidente que o objeto supracitado contrato, soÍreu variaçóes em seu valoÍ,detal modoque opreço
rçado não mais se compactua com os valores de mercado para a contratação do profissional, conforme se comprovará
a sequência, o valor do contrato não tem sido suficiente para cobrir os custos,

DICOS A SEREM

e feriados;

CRIÍIANO l.**r^
PARRA ãifr.*
vrErRA:oss #If i:i?'
t7402992 rúr.ú.'ú

FONE -4+354&r236
rBA|I - PARANA - cEP 84.soo-ooo

solrctrAçÃo DE REEeurLÍB o FtNANCETRo

1 TNFoRMAçôEs DA soLrcrTANTE

RAzÃo socIAL E cNPJ

ENDEREÇO TELEFONE

2 INFORMAçÕEs Do coNTRATo

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"

OBJETO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOs N' / CREDENCIAMENTO

DE CONSULTAS OE LIVRE DEMANDA E ATENOIMENTOS OE URGÊNCA E EMERGÊNclA
DE SEMANA E FERIADOS,

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO (VALOR lNlC|AL+ AOITIVOS+ REAJUSTE)

sALDo ATUALIzÁDo Do coNTRATo/ATA DE REGISTRo DE PREços (ATÉ A DATA Do PEDIDo)

3 DESCRTçÃo DETALHADA DA )ucrrAçÃo

4 J USTI FI CÁTIVA DETALHADA
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cNPJ 19.850.3í í/0001.78
Rua Humbeío Moacir Schenna, n'432 - Centro

lBAlTl-PR CEP: 84900-000

rata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato firmado com a Prefeitura, tendo em
ista que o preço originalmente proposto está defasado e consequentemente, a contratada está supoítando prejuízos

nancerros.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico tinanceiro para a manutenção
o contrato.

DrRErro Ao REEeuttÍBRro EcoNôMrco FTNANCETRo Do coNTRATo

O reequilíbrio econômico-flnanceiro encontra-se previsto no artigo 65, inciso ll, alínea d, da Lei FedeÍal
566/93 e possibilita a alteração contratual com o objetivo de manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato:

. 65. Os contratos retidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas iustificativas, nos seguintes casos:

ll- por acordo das partes:

d) para restabelecer a relaçâo que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviÍem Íatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém dê consequêncies lncalculávels, retardadores ou lmpcdltlvos da execução
do alustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso íortulto ou fato do pÍínclpe, conflguÍando álea
econômica extÍeordinária e extrecontratual." (Grifo nosso)

Ademais, o artigo 37, inciso xXl, da Constituição da República Federativa do Brasil,
estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio econômico - financeiro:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

tl
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contÍatados mediante processo de licitação pública que assegure iBualdade de condições a todos os
concoírentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de patamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá âs exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Pelo que foi exposto fica demonstrado, que de formal legal a equação entre despesas e receitâs,
erece ser revisada eoe uilíbrio econômico financeiro deve ser realinhado

TUALMENTE o preço de Ajustado parâ Pagamento de Profissional médico com atendimento PELO PERIOoO DE 1
oRAS DTURNAS É DE Rs 1.104,00 (um mil cento e quatro reais), 12 HORAS NOTURNAS, F|NATS DE SEMANA E FERTADOS

S 1.152,00 (um mil centor e cinquenta e dois reais), valores bruto que passam por deduçôes de impostos.

media os plantões na Região com mesmo fluxo do municipio de NOVA SANTA BARBÁRA - PR, pelo periodo de 12
oras, variam de RS 1.200,00 (um mil e duzentos) à RS 1.500,00 ( um mil quinhentos reais);

A AMÉRrcA DA coLrNA - pR - pLANTÃo DE 12 HoRAs - RS 1.485,00 - coNTRATo Ne 59/2022
ANTôNro Do pARAÍso - pR - pLANTÃo DE 12 HoRAs - RS 1.430,00 - coNÍRATo Ne 146/2022

â, sâem de lucro de 5% ouostos de 17% e aplica em seus conÍatos maEm resa tem uma despesa fixa com im

FONE - 413548í236
tBAtÍ - PARANÁ - cEp g4.9oo{oo

cRsTlÀto rúêifr
PAnM Hõ.*
vrErR 055r75'1e!.Y:='

I

5 - IMPACTO CONTRATUAL DA DO REEQUI
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cNPJ í 9.850.3í l/0001-78

Rua Humberto Moacir Schenna, n'432 - Centro
lBAlÍl-PR CÉP: 84900'000

deduções no total de 22 % e o remanescente é repassado ao profissional prestador do serviço.

ara poder atender a necessidade do Municipio de NOVA SANTA BARBARA - PR, é necessario o reeequilibrio financei

contrato no percentual de 25% elevando o valoÍ dos plantões: diurnos para RS 1.380,00, noturnom finais de semana

riados RS 1.440.00.

REQUERIMENTOS

l55O POSTO, requer-se:

A revisão do contrâto para que seja implementado o reequilíbrio econômico financeiro, confoÍme planilhâ

ultilizando - do valor suficiente para suprir com a contratação do profissional, sendo aplicado o indice de
reajuste de 25%. Já que estão presentes AS CIRCUNSTÂNC|AS ELENCADAS NA TETRA "0" DO tNC. DO ART.

65, OA LEI No 8.666, DE 1993.

lbaiti-PR. 17 de Julho de 2023.
CRISTIANO PARRA tuen rlo.hÍmdieit porcúTlÁNo

vlElRA:osst74o2ee2 3ffSftX',"'fffi1,-
NoRTE sut sERvtços or saúor lroa

cNPJ - 19.850.311/0001-78
CRISTIANO PARRA VIEIRA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 123t2O22
Pregào Eletrônico n' 4512022

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTAOORA DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCA À SAÚDE, ESPECIFICAMENTE DE CoNSULTAS DE LIVRE
DEMANDA E ATENoIMENToS DE URGÊNCA E EMERGÊNCIA PARA
supRtR HoFÁRtos DtuRNos, NoruRNos, FtNAts DE SEMANA Ê
FERIADOS.
NoRTE sur sERV|ços DE sAúDE rrDA

cNPJ- r9.8s0.311/0001-78

sEcREÍÁRrA MUNrctPAr DE sAúoE

l2 horas
diurno

RS 92,00 - hora 25% Rs 115,00 2007 4_01

12 horas
noturno

RS 96,00 - hora 2s% R5 120.00 2008 4.01

i2 horas fins
de semana e

feriados

RS 96,00 - horas Rs 120,00 2004 4.01

FONE - 43-354ô-1 236
tBAm - PARANÁ - cEP 84.ooo-ooo

DO CONIRATADO/FORNECEDOR

Termos em que pede e aguarda o deferimento.

soLrcrrAçÃo DE REEeutLíBRro EcoNôMtco-FtNANcEtRo DE coNTRATo

lúrr,ttno oo corurRATo /ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

OBJETO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO

DE PREçOS

óRGÃo REsPoNsÁvEL PELo coNTRATo

FISCAL DO CONTRATO

VALOR GANHO NA

LIcITAçÃo MENSAL

PERCENTUAL DO

AUMENTO

vALoR APós o
REAJ USTE

NÚMERo DA

ULTIMA

NOTA

cóDrGo Do
ITEM NA NOTA

25%
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í. TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DO FISCAL DO CONTRÂTO

REFERENTE Ao coNTRÂTo N.o 26,2023 . pREGAo ELETRôHtco tt" lslzozz - ATA DE REGtsrRo

DE PREçoS N''t23/2022

CoNTRATANTE: ÍrlUNlCÍPlO 0E NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade juridica de direito públim

intemo, inscrita no CNPJ sob n" 95.561.080/000160, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

222 - Cenlro, Nova Sanla Báhara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito,

Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, poíador do RG n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o

n" 563.69'1.40910.

CONTRATADA: NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 19.850.3'11/0001-

78, com sede na Rua Vereador Humberto Moacir Shenna, ,1432 - CEP: 84900000 - BaiÍro: Centm, lbaiti/PR.

CúUSULA PRIÍÚEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste apostilamento a alteraÉo do nome do fiscal no Contrato n" 2612023.

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDATENTO LEGAL E CONTRATUAL

2.í. 0 presente apostilamento possui Íundamento no Art. 66 da Lei Íederal no 8.666, de 21 de junho de

1993.

cúusurá TERCETRA - DA FrscALrzAçÃo Do coNTRATo

3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato no 26/2023, Íica allerado o nome da seÍvidora designada

como Íiscal, a servidora, Thayla Heloisa ileneguete do Amaral Pereira, nomeada através da Portaria n'
34/2023, passando a partir desta data a responder pela Íiscalização da execuçáo do objeto a servidora,

Aline Campos Gonçalves Almeida, EnÍermeira Padrã0, nomeada através da Poí.aria n" 7912023.

cLÁusuLA QUARTA. DA RATTFTCAçÃO

Permanecem inalleradas as demais cláusulas e condiçoes do Contrato.

Nova Santa Bárbara, 22 de agosto de 2023.

!
0fr

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes ne 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25G0O0 Nova 9nta BáíbaÍa, Paraná

E-mail -Igi!4êqlP!Sb4Il9!L![ - www.neb.or.Eov.br
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 26/2023 . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N'12312022

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N,O 4512022

Pezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 2612023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de

serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas de livre demanda e

atendimentos de urgência e emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais

de semana e feriados, firmado com a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE

LTDA, inscrita no CNPJ sob n" í9.850.31í10001-78, com vencimento

em'l0l10l2023, para prorrogaçáo do prazo de vigência por mais 05 (cinco) meses e

concessáo de reajuste de preços, em atendimento a solicitação da contratada e

concordância da Secretaria Municipal de Saúde, conforme documentos anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 25 dejulho de2023

Atenciosamente,

Elaine Cris uditk d Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de i.'[oraes, 222 - Ccp. 86250-000 - l:one/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.5ti I .080/0001.60
E-mall: licilxcâoAnsb.pr.gov.br - Nova Santâ Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 2612023

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento de prazo do

contrato administrativo n" 2612023, que tem por objeto a contrataçáo de

pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de consultas de livre demanda e atendimentos de

urgência e emergência para suprir horários diurnos, noturnos, Íinais de

semana e feriados, hrmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a

Empresa NORTE E SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ

n" 19.850.31 1/0001-78.

A Secretaria de Saúde, solicitou a prorrogaçáo do contrato acima

mencionado, alegando que a demanda de atendimentos está cada vez

maior, e que no quadro próprio remanesce um único médico de 20 (vinte)

horas, não sendo possivel manter uma unidade aberta 24 (vinte e quatro)

horas sem a manutençáo da referida contrataçáo. Que existe pedido de

contrataÇão via realizaçáo de concurso público em andamento, e deverá

suprir futuramente os atendimentos.

O fiscal do contrato se manifestou, quanto a necessidade de

prorrogação em face da necessidade, e do pÍazo paÍa contrataçáo

de proÍissionais através de concurso público.

A possibilidade da solicitação oÍa formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, inc. II da lÊí 8666193 que assim
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determina: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto

aos relativos:,

II - à prestaçào de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos

com vistas à obtençào de preços e condições mais vantajosas para a

adminisúaçáo, limitada a sessenta meses;

§ 2s Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Consigne-se que deverá Íicar demonstrado os requisitos legais, em

especial, que se buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a Administraçáo, com a referida prorrogaçáo de vigência do

contrato, razáo pela qual a orientação de que se proceda a pesquisa de

de mercado, pois um dos requisitos para aditamentos é que o valor

permaneÇa vantajoso para a Administração. Para esse fim, a pesquisa é

necessária. Esse é o teor do Acórdáo TCU l2l4l2013 - Plenário.

Deixo de me manifestar sobre o pedido de reequilÍbrio do contrato, uma

vez que foi determinado que tal análise seria feita pela assessoria juridica

do gabinete do prefeito.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à fundamentação

apresentada, a conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-

se pelo encaminhamento e decisáo à autoridade superior.

Nova Santa B 21 de agosto de2023.

Carmen Cottez Wilcken

Procuradora Jurídica

NOVA SANTA BARBA
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ANEXO Oí
TERMo oe nereRÊxcte

I . DO OBJETO

1.1 - Este Pregão tem por objeto a contratação de empresa da área da medicina para
prestação de serviços de plantão medico I e 12 horas.

1.2 - Os plantões serão:

R$ 833,89

Total: 5O1.212,50 (quinhentos e um mil duzentos e doze reais e cinquenta centavos)

2.2 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

2.3 - Prazo de execução: 12 meses

2.4 - Pagamênto: os pagamentos serão efetuados em até 30 (Íinta) dias, após a entrega e aprovação

do respectivo processo pelo setor competente.

e. especrncecôes
3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços médicos, devendo disponibilizar profissional

médico, para atendimento nas Unidades de Saúde, conforme demanda da Secretaria de Saúde, que

deverá cumprir carga horária de no mínimo 08 e 12 horas semanal.

Todas as despesas decorrentes de pagamentos, impostos, encargos sociais, indenizações e outras

que porventura houver ficam à cargo da empresa contratada.

4. ATRIBU C ÕES: Medico Dlantonista

ITEM ESPECTFTCAçÃO
VALOR. MAX.

UN|TARIO

1

Contratação de empresa da área da medicina para prestação de
serviços de plantão médico - 8 horas presencial, para
atendimentos de urgência, emergência, consultas eletivas nas
unidades de atendimentos do município, para atender, ausências,
licenças, férias, afastamentos entre outros.

't50

Plantões

2

Contratação de empresa da área da medicina para prestação de
serviços de plantão médico - 12 horas presencial. para

atendimentos de urgência, emergência, consultas eletivas nas
unidades de atendimentos do município, para atender finais de

semana, feriados, ausências, licenças, ferias, afastamentos entre
outros.

300
plantões R$ 1.253,76

1. Prestar serviços para a Secretaria Municipal de Saúde coníorme solicitações e necessidades

UNID
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PREFE]TURA iiUNIGIPAL DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

CiIPJ: 76.290.659000t-9í
RUA PAPA JOÃO XX , tot6
C.E.P: 842'()4(x, - Sáo S.b.!üâo da Amonira - PR

OBJETO OA LICITACÃO:

ContÍatação de €mpÍcsâ para prestaÉo de servÍps médicos plantonistâs na especialidade de Clinico Goral com rêgistÍo no CRlrl.
visendo atênóer as n6cêssilâd€s da Unidade MÉta de São Sebastiâo de Amoreire, polo periodo d,e 12 (doze) meses.

ATA DE REUNIÃO DE JULGÂMENTO OE PROPOSTAS NT.

Ao(s) l8 de FovereÍo de 20», às 10:t5 horas, na s€de da(o) PRÊFE|ÍURA MUNICIPAL DE SAO SEBASÍ|AO OA AiTOREIRA , Íluniram-se
os rnêmbíos da Comissâo de LrcÍaÉo. dGiginada p€h(o) PorlaÉ no ml/2022, para julgamemo dss propostas de pÍêço des píoponentes
hãbilitadas para Íomocimento o/ou exeqrç5o dG itens descrilos no Procegso Licitatófio nc 12nO22, LitftfiJ,o n" 5f2022 - PR. na modalilado ds
PREGAO PRESENCIAL

Inicrahsntc p.ocedeu-se a leiturô do teoí das pÍopostas para estudo e análisê de proço e oúÍos ÍíoÍes píevÉtos no edital Lo0o após lulgadasv âs proposlas a comissào emitiu o parecÊr discriminando o(3) rên.êdoí(es), conÍorme sogue abaixo:

Paaecor da Comissáo

Preço Un ário

1 193.407

491

Preço Total

430 819.94

LoÍE: I

Pa.ticipante: t5ir34 - CLINICA UEDICA PREVIT SAUDE LÍOA

llem EspocifrcaÉo Un Med

J {DIURNO) PLANTÀO MÊDICO DE 12 (DOZE) HORAS UN
oÀR|AS MÉD|COS COM FORMAÇÀO E TNSCR|ÇÀO
NO CONSELHO DA CATEGORTA - CRM. OS SERVIçOS
DEVERÀO SER PRESTAOOS NA SECRETARIA
MUNIGIPAL DE SAÚOE DE SÂO SEBASTIÃO OÂ
AMOREIRA, DE SEGUNDA A DOMINGO. 12 HORÂS
orÀRAS (PERIOOO OTURNO).

2 (NOTURNO) PLÂNTÁO MÉOICO DE 12 (DOZE) HORAS UN
oÁRlAs. MÊDrcos coM FoRMÂÇÃo E tNScRtÇÃo
NO CONSELHO DA CÂTEGOR|A - CRM. OS SERVTçOS
DEVERÃO SER PRÉSTADOS M SECREÍARIA
MUNICIPAL OE SAÚDE OÉ SÁO SEE|ASTIÀO DA
AlitORElRA. OE SEGUNOA A DOf,llNGO. 12 HORAS

E) UN

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE OE SÂO
SEBASTIÃO OA AMOREIRA. FERIADOS DIURNOS
21t12t2021 . 25t1U2021 . 3',t t 12n12l Ê 01 t01t2022.

4 (FERIADO NOTURNO) PLANTÀO MÉDICO DE 12 UN
R|AS. MÊD|COS CO FORMAÇÀO
ONSELHO OA CATEGORIA . CRM
ERÁO SER PRESTADOS NA

SECRETÂRIA MUNICIPAL OE SAÚDE OE SÃO
SEBASÍÃO DÂ AMOREIRÂ. FERIADOS NOTURNO
21t 1212021 25t 1212021 3't t12no21 e 01n1i2022.

Olde Cotada

361,00

D6coÍrto

0,0000

Marca

361,00

4.00

4.00

o.om 2.295.0136 9 180.05

0.0000 2 295,0136 91S0,05

Total do Pârticlp.nti --->
Totrt Gorrl

8E0.000.00

680.000.00

/íl

À\

PREGÃO PRESENC]AL

Nr.: í2022 - PR

Procraao Adminilt -a6vo:

Procolro dr Llcitatáo:
t,lta do Pro{...o:

12t2022

1U2022

01t02t2022

Foláe 12

0.üm 1 193,i107í 430.619.96
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d ) CertidffiocartórioDisffi marcadesuãtresiffitcia.

8.8. os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou ser apresentado originalpara a autenticação
pelo servidor público no local.

8.9. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo os

sansões previstas nos incisos lll e lV do art.87 da Lei n'8.666/93;

8.10. O profissional credenciado será vinculado ao CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde) do serviço municipal de saúde para o qual será escalado.

9 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:

9.1 - Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantesda
documentação relacionadas no item 8 do presente instrumento.

9.2 - Este cadastramento atende a excepcional interesse público, para atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde na contratação de pessoal para operacionalização dos serviços
médicos.

10 -CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO:

10.1 - Os prestadores de serviços serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentaçãodos
envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 6.1 deste edital e
posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.

10.2 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o

interessado/prestador de serviços fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências
contidas no item 8 deste instrumento, bem como de sua capacitação profissional.

10.3 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o

Registro.

10.4 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no
respectivo registro cadastral.

10.5 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado,visando
adequar o serviço às condições de execução previstas pelos Serviços Municipais de Saúde;

10.6 - O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstradoque o

inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão
atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo CRM, e Ministérioda Saúde, visando o

atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata aberture para inscrição de novos

credenciados;

11 - DO VArOR E PRAZO DE EXECUçÃO:

11.2 O valor por plantão/hora pela prestação dos serviços será regida peloVa lor/Hora/Trabalhada
conforme tabela abaixo, dos quais serão efetuados os descontos previstos em lei (lRRF, INSS).
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11.3 - O prazo de execução será eventual, sendo que os credenciamentos efetivados a partirdesta
data inaugural serão efetivados e pagos em proporcionalldade.

11.4 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

12 - DA VIGÊNCIA:

12.1 - A vlgência do Chamamento Público ns. oo5l2123 será de 12(doze) meses a partir de
ol ot I 2o2t a 03 | o3l2024 ATÉ 17:@HS.

12.2 - Os credenciamentos efetivados após serão efetivados e pagos em proporcionalidade ou período

remanescente.

12.3 - A vigência do presente lnstrumento fica vinculada a existência de recursos orçamentários nos

termos fixados pelo inciso ll, do art. 57 da lei de Licitações e pelo interesseda administração da

Prefeitura Municipal de Nova América da Colina/Pr, conforme sua necessidade e em atendimento ao

excepcional interesse público, para não paralização dos serviços municipais de saúde.

13 - CRITÉRIO DE REA'USTE:

13.1 -O valor dos serviços previstos na Tabela de Honorários não sofrerá reajuste no períodode

vigência;

14 - SANçÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPTEMENTO DOS SERVIÇOS:

14.1 -Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura Municipal de Nova

Américâ da Collna/Pr poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos infratores as sanções do art. 87 da

Lei 8666/93.

Se rviço
Quantidade anual

estimada em horas
Valor unitário

por hora
Valor máximo

Prestação de serviços em
saúde (médicos) por

hora/plantão
3.672 127 ,87 469.538,64

15 - CONDIçÕES DE PAGAMENTO:

- Excepcionalmente nas festividades de final de ano nas datas de 124 e 251L2122?l e ltlllzlz? e

01/01/231 o valor da hora a ser pago ao proflssional credenciado será dobradopara RS 255.74

74.2 -Pdra apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, a Prefeitura Municipal de
Nova América da Colina manterá cadastro dos prestadores de serviços em seus procedimentos de

controle de jornada de pessoal.
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coRRESPoNDÊxcu rxrrnna

Nova Santa Bárbara,23 de Agosto de 2023.

DE: PREFEITO

PARÂ: DEPARTAMENTO DE COTAÇAO

O Prefeito Municipal de Nova Santa BáLrbara, no uso de suas

atribuições legais, considerando o pedido de aditamento ao contrato n" 2612023

apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, o requerimento de reeqúlíbrio

econômico-financeiro apresentado pela empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE

LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.850.311/0001-78, e os Pareceres Jurídicos apresentados

pela Procuradoria Juridica e Assessoúa Jurídica Municipais, requer seja realizada pelo

DepaÍamento de Cotação pesquisa de preços atualizada quanto aos serviços contratados

através do Contrato Adminisuativo n' 2612021.

Sendo o que se ta para o momento.

Atenc Íe,

Valério

to

em
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CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA

cN Pt 47.086.924/0007-30

E-M AtLt p h e n ri q u e I u i 289 @ o m q i l, co m
TEL: (43) 991110403
ENDEREÇO: Rua cachoeira, 768, centro/ São Sebastião da Amoreira - PR.

RAZÃO SOCIAL: Clinica Médica Previt Saúde Ltda

ENDEREÇO: Rua Cachoeira, 768, Centro, São Sebastião da Amoreira - PR

CNPJ: 41.086.92410001-30

TELEFONE: 043 - 991110403

EMÀIL: phenriqueluizS9@gmail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.
C|{PJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 326G8100
Email - comoras@)nsb.or.sov.br

DE

São Sebastião da Amoreira - PR 25 de Agosto de 2023

PAULO HENRIQUE ÀsinâdoEdê íoími dieitàr po'

LUIZ:802657 829s 3 i:l?,t1fi1';0e43:38 {3,0o,

Paulo Henrique Luiz
Sócio administrativo

I Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diá'rias. Médicos com
formação e inscrição no conselho da categoria - CRM. Os
serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-feir4 das
07:00 as 19:00 horas (período diurno).

Hora R$ l17,00

Hora R$ 125,002 Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diárias. Plantão Médico de
12 (doze) Horas Diárias. Médicos com formação e inscrição no
conselho da categoria - CRM. Os serviços deverão ser prestados

na Secretaria Municipal de Saúde de Nova Santa Brírbara, aos
sábados, domingo e feriados, das 07:00 às 19:00 horas e das

19:00 às 07:00 horas

Hora R$ l 17,003 Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho da categoria - CRM. Os
serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bá,rbara, de segunda a sexta-feira, das

19:00 as 07:00 horas (periodo noturno).

Item DescriÉo do prodúo/serviço Unidade
de

medida

Preço da
hora

trabalhada
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DOCTOR GESTÃO EM SERV!çOS LTDA
Rua Albano Muller 780 - sala 1, Centro, Matinhos-PR
CNPJ: 1 3.729.206/000í -07
TELEFONE: 4l -991 66-61 86
E-mail: zurichlita@hotmail.com
CONTATO: AILSON CARVALHO DA SILVA

COTACÃO DE PRECO

Matinhos, 28 de Agosto de 2023.

í?t'^ff vi'JtyEiã:r'.ttff m-ÍHl1

MAIA:1097 46419 ttÀtAi't0e74641ee5
Dados: 2023.08.2E

95 r5:31:33.03'oo'

DOCTOR CESTÃO EM SERV|çOS rrDA.

Rua 
^lbano 

llullcr 776 - s*ht 1 - CenÍro - l'Iâtiuhos-PR - CEP 83.260-000

Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diárias. Médicos com formação e inscrição

no conselho da categoríâ - CRM. os serviços deverão ser prestados na Secretaria

Municipal de saúde de Nova Santa Bárbara, de segunda a sextâ-feira, das 07:00
às 19:00 horas (período diurno).

2 Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diárias. Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e inscrição no conselho dâ categoria - CRM. Os

serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de saúde de Nova Santa

Bárbara, aos sábados, domingo e feriados, das 07:00 às L9:00 horas e dãs 19:00
às 07:00 horas

Ho ra Rs 136,00

3 Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diáriâs. Médicos com formação e inscrição
no conselho da categoria - CRM. Os serviços deverão ser prestados na Secretaria

Municipal de Saúde de Nova Santa Bárbara, de segunda a sextâ-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno).

Hora Rs 130,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Item Descrição do produto/serviço Unidade de

medida

1 Ho ra Rs 128,00
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e
MEDLEI SERVIçOS MÉDICOS LTDA,
Rua Equador ne 127, casa OÍ-, Cond. Dr. Miguel da Silva CD, Bacacheri, Curitiba - PR
CNPf : 44.,t42.38 6 / 000I-67.
TELEFONE: 41-99117 -3681
CONTATO: LEIDE BERNADETE

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

Curitiba, 28 de Agosto de 2O23.

LEIDI Assinado de forma

B ERNADETE DA $'Êti',*'l|iill'l o *^
SILVA cECCON:J56e65i6eo

CECCON : 35696 íados: 2o23.oa.za

516904 í5:52:06-03'00'

MEDLET SERVTçOS MÉDICOS LTDA.
cNPl 44.442.386 / OOO r- 67

LEIDE BERNADETE
cPF 356.965.169-04

1 Plantão l\,|édico de 12 (doze) Horas Diárias. Médicos com Íormação e inscrição no
conselho da categoria - CRM. 0s serviços deverão ser prestados na Secrelaria

Municipal de Saúde de Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às
19:00 horas (período diumo).

Hora R$ 130,00

2 Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diárias. Plantiio Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com ÍoÍmaÉo e inscnÉo no conselho de c€tegoía - CRM. Os

serviços deverão ser prestados nâ Secretâria Municipel de Saúde de Nova Santa
Bárbara, aos sábados, domingo e Íenados, das 07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às

07:00 hoÍas

Hora R$ 135,00

3 Plantiio Médico de 12 (doze) Hores DiáÍias. Medims com brmaçáo e inscrição no
conselho da categoria - CRM. 0s seruiços deveráo ser preslados na Secrelaria

Municipalde Saúde de Nova Santa Báóara, de segunda a sextajeira, das 19:00 às

07:00 horas (período notumo).

Hora R$ 135,00

Rua Equador ne 127 , casa Oí., Cond, Dr. Miguel da Silva CD, Bacacheri, Curitiba - PR

r'

Item Descri@o do produto/serviço Unidade de
medide

Preço da hora

úabalhada
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1

Plantão Médico de 12 (doze) Horas DirlLrias.

Médicos com formagão e inscrição no conselho

da categoria - CRM. Os serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de Saúde de

Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-feira,
das 07:00 às l9:00 horas (período diumo).

R$ I 17,00 RS 128,00 R$ 130,00 Rs 12s,00

R$ 136,00 R$ 13s,00 R$ 132,002

Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diiírias.
Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diii,rias.

Médicos com formação e inscrição no conselho
da categoria - CRM. Os serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de Saúde de

Nova Santa Brlrbara, aos sábados, domingo e

feriados, das 07:00 às l9:00 horas e das 19:00 às

07:00 horas

R$ 125.00

R$ 117,00 R$ 130,00 R$ 13s,00 R$ 127,333

Plantão Médico de 12 (doze) Horas Diarias.

Médicos com formação e inscrição no conselho

da categoria - CRM. Os serviços deverão ser

prestados na SecretaÍia Municipal de Saúde de

Nova Santa Barbara, de segunda a sexta-feira,

das 19:00 às 07:00 horas (período notumo).

Nova Santa Bárbaru,29 de Agosto de 2023

Responsável pela Cotação

Ff
c-c
@

Item Prr:duto:
Preço I - Previt

Saúde Ltda
Média



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Ref: Termo Aditivo ao Contrato no 26/2023

Ata de Registro de Preços no 123/2022

Pregão Eletrônico no 15/2022

Assunto: Realinhamento de preços para prorrogaçáo do contrato no 261203

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Santa

Bárbara, através da Correspondência lnterna no 23312023'. (i) solicitou aditivo de

pÍazo e valor por mais 05 (cinco) meses ao contrato no 2612023, referente ao

pregão eletrônico no 4512022, firmado com a empresa NORTE SUL SERVIÇOS

DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob no 19.850.311t0001-7; e (ii) apresentou

pedido de reajuste de valor protocolado pela empresa NORTE SUL SERVIÇOS

DE SAÚDE LTDA, pelo qual demonstrou concordância e requereu veriÍicação de

sua possibilidade.

A gestora do contrato no 2612023, Sra. Rosana Ruy de Souza,

apresentou relatório de execução contratual, no qual expôs que os serviços

contratados pela empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA foram

regularmente prestados.

A empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA manifestou

interesse na renovação do contrato no 2612023 e solicitou reequilíbrio financeiro

contratual, aduzindo que que houve significativo aumento no valor dos serviços

prestados, colacionando ainda cópias de procedimentos licitatórios com valores

apresentados por outros municípios.

49e
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Vieram os autos para manifestação jurídica a respeito do pedido de

reequilíbrio econômico apresentado pela empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE

SAUDE LTDA.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato

administrativo está previsto na Constituição da República, conforme depara-se

no inciso XXl, do art. 37:

A Procuradoria Jurídica Municipal, a respeito da possibilidade jurídica

de prorrogaçáo contratual, expôs que existe fundamento legal para tanto,

contudo devem Íicar demonstrados os requisitos legais, em especial, que se

buscou a obtenÉo de preços e condições mais vantajosas para a Administração

com a referida prorrogação de vigência do contrato, o que pode ser feito através

de pesquisa de mercado, conforme teor do AcórdãoTCU 121412023 - Plenário.

"Att. 37. A administraçáo pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos pincípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

oóras, servrÇos, comprus e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a Íodos os conconentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condr'ções

efetivas da proposÍa, /los Íêrmos da lei, o qual somente permitirá
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as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumpimento das obrigações".

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equaÉo

econômico-Íinanceiro é considerado elemento essencial do contrato

administrativo, por ser mecanismo apto a manter as condiçôes efetivas da

proposta, constitucionalmente garantido ao particular contratado quando ocorrer

risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais.

Portanto trata-se de uma característica essencial do contrato

administrativo reconhecida pela própria Constituição no art. 37, inciso XXI

("mantidas as condlções efetivas da proposta'), não podendo ser elidida quando

o caso atender ao exigido pela lei.

A possibilidade de revisão do contrato tambem está prevista na Lei de

Licitações e Contratos, veja-se:

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,

com as devidas justificativas, nos segulnfes casos:

(...)

ll- por acordo das partes:

(...)

d) para restabelecer a relação que as pades pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retibuição da

administração para a justa remuneração da obra, sentiço ou

fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica

extraordináia e extracontratual. (Redação dada pela Lei no

8.883, de 1994)

(...)
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§tr Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente

os encargos do contratado, a Administração deverá

restabelecer, por aditamento, o equilíbio econdmico-financeiro

iniciaf .

No que diz respeito ao tema, interessante colacionar conceito

proferido pelo ilustre doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello, que assim

PREFEITURA MUNICIPAL

'...o equilibro econàmico-financeiro é a relação de igualdade

formada, de um lado, pelas obigações assumrdas pelo

contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela

compensação econômica que lhe conesponderá".

No mesmo diapasáo Hely Lopes Meirelles menciona:

Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-

financeiro, o particular deve provocar a Administração para

adoçáo das providências adequadas. I nexiste discicionaiedade

(...) Deverá examinar-se a situação oiginária (à época da

apresentação das proposÍas e a posterior. Verificar-se-á se a

relação oiginal entre encargos e remuneração foi afetada. Em

assevera:

"O equilíbio financeiro ou equilíbio econômico, ou equação

econômica, ou ainda equação financeira do contrato

administrativo é a relação estabelecida inicialmente pelas partes

entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do objeto do ajuste.

Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida durante

toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não

venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do

empreendimento.'
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(. )

Registra-se, outrossim, julgado do Tribunal de Contas da União

pertinente ao equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato:

'Equiilbno econômicotinanceiro. Contrato. Teoria da

lmprevisão. Alteração Contratual. A oconência de variáveis que

tomam excessivamente onerosos os errcargos do contratado,

quando claramente demonstradas, autoizam a alteração do

contrato, visando ao restabelecimento inicial do equilíbio

econômicofinanceio, com fundamento na teoia da imprevisão,

acolhida pelo Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.o 8.66ü93.

(TCU, TC-500.125n2-9, Min. Bento José Bugain, 27/10/94,

BDA n.o 1286, DezD6, p.834)."
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caso positivo, devará afterar-se a remuneração do contratado

proporcionalmente à modificação dos encargos."

"Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se e quando viera a

ser rompido. Se os enca4gos fo rem ampliados quantitativamente

ou tomados mais onêrosos qualitativamente, a situação inicial

estará modificada. (...) Significa que a administração tem o dever

de ampliar a remuneração devida ao paiicular

proporcionalmente à majoração dos encargos verificada.

Devendose restaurar a situação origináia, de molde que o

pafticular não arque com encargos mars onerosos e perceba a

remuneração originalmente prevista. Ampliado os encargos,

deve-se ampliar proporcionalmente a remuneração. A regra foi

expressamente consagrada no aft. 58, §?, a propósito de

modificação unilateral do contrato, mas se aplica a qualquer

evento que afete a equação econômico-financeira."
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O equilíbrio econômico-Íinanceiro é a relação que se estabelece entre

o conjunto de encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório,

recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a
remuneração pelo objeto contratado, devendo ser mantido durante toda

execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante,

quando da apresentação de sua proposta na licitação.

lmportante esclarecer que, para que exista o direito ao

restabelecimento de referido equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato,

posterior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das partes contratantes,

nos exatos termos do art. ô5 da Lei de Licitações e Contratos. Neste sentido, a

proposta inexequível não seria razeo para ocorrer à promoção do

restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar ensejo ao

restabelecimento, à omissão de encargos incidentes sobre o objeto contratado,

quando da proposta.

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação

contratual é um direito das partes, uma vez que, sempre quando os encargos do

contratado forem ampliados ou diminuídos a situação original constante na

proposta estará modificada, cabendo o restabelecimento do contrato por meio

de aditamento.

O restabelecimento do equilíbrio náo é revelado como ato

discricionário da Administração, esta somente poderá recusar-lhe deferimento

diante de uma das seguintes situaçÕes: A) ausência de elevação dos encargos;

B) ocorrência do evento anterior à formulação da proposta; C) ausência de nexo

causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; D) culpa do

contratado pela majoraçáo de seus encargos.

Cumpre dizer ainda que, a ausência de previsão contratual ou

editalícia não prejudica a aplicação do restabelecimento do equilíbrio, pois sua

origem não é contratual, e sim constitucional.

NOVA SANTA BARBA
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Dessarte, o contrato administrativo pode ser alterado, por acordo

entre as partes, pare restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, somente no caso de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, mas

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo do

ajustado, conhecida como "teoria da imprevisão'. Neste sentido, torna-se

prudente a conceituaçáo desta teoria, na visão de Fernanda Marinela:

"... consrsÍe no reconhecimento de gue eventos novos,

imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputados,

alteram o equilíbio econômicofinanceiro refletindo na economia

ou na execução do contrato, autoizam sua revisão para ajustá-

lo à situação supeNeniente, equilibrando novamente a relaçáo

contratual. PorÍanto a oconência deve ser superueniente,

imprevista (porque as paftes não imaginaram), imprevisível

(porque ninguém no lugar delas conseguiia imaginar - algo

impensável) e que onera demais o contrato para uma das partes,

exigindo-se a recomposição. São hipóteses de teoia da

imprevisão: a) forya maior e caso fotiuito (...); b) fato do príncipe

(...); c) fato da administração...".

Ressalte-se que a alínea "d", inciso ll do art. 65 da Lei Federal no.

8.666/93, não menciona nenhum prazo, o que nos leva ao entendimento de que

em qualquer momento pode ser restabelecido pelas partes o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, desde que o caso se enquadre nos

dispositivos legais.

Diante de todo o exposto, são conclusões que podem, objetivamente,

ser extraídas para orientar o setor:

3. CONCLUSÃO
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3.1. É juridicamente possível a concessão de reequilíbrio econômico-

financeiro, desde que devidamente comprovada a ocorrência dos fatos

ancorados na teoria da imprevisão;

3.2. Compete exclusivamente à empresa solicitante comprovar os

fatos alegados, o que não poderá ser feito de Íorma genérica, mas, sim,

indicando clara e objetivamente a repercussão dos fatos na execuçâo da

prestação futura tornando-a mais onerosa;

3.3,2. Náo reconhecer a existência do direito, se for o caso,

informando ao contratado a necessidade de manutençáo do valor inicialmente

contratado.

Feitas as exposições, retorno ao setor de licitações paÍa

encaminhamento a autoridade competente para análise dos argumentos legais

expostos no presente parecer e decisão sobre o requerimento da empresa.

Nova Santa Bárbara,23 de agosto de2023

Atenciosamente.

C.r'. q^-o.[ f
Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira

Assessora Jurídica

3.3. Sobre o pedido de reequilíbrio, diante do pedido conetamente

instruído pela contratada, a Administraçáo, motivadamente, deverá:

3.3.1. Reconhecer a existência do direÍto, se for o caso, analisar a

situação concreta e, então, promover o aditamento, se esta for a decisão

administrativa de conveniência e oportunidade, considerando o objeto e suas

condiçÕes de execução;
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DESPACHO DO PR"EFEITO MT'NICIPAL

Ref. Procedimento ad"' inistrativo que visa o adltamento ao Contrato

Administrativo t" 26 I 2o23

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bdrbara, no uso de

suas atibuições legais, considerando o relatório final da Fisca,l do Contrato n"

26/2023, demonstraüuos de ualores de plantões médicos contratados por

Munícípios ui.zínlas, os Pareceres Jurídicos elaborados pela Proanradoia

Jurídica Munícipal e Ássessoria Jurídica Municípal, bem como a pesquisa

realizada pelo Departamento de Cotaçdo:

' . a) AUTORLZA o aclitamento do Contrato Administraüuo no

2 2023 prorogando-se seu prazo de uigência para mais O5 (cina) meses,

anja medida se mostra a mais uantajosa a a.dministraçao pública municipal,

uez que conforme elucídado pelos números tra.zidos em pesquisa realizada

pelo Departamento de Cotaçao, euidenciou-se çpe uma noua contrataçdo

acarretaria em despesas ainda maíores a municipalídade, sendo o aditamento

a medída mais uiduel;

apresentado pela empresa À,OR?E SUL SERyrçOS Dt S,AÚDE LTDA, CNPJ

n" 19.850.311/0001-78, referente ao Termo Aditiuo ao Contrato n'26/2023,
proueniente da Ata de Registro de Preços n" 123/2022, qte diz respeito ao

Pregdo Eletrônico n" 45/2O22, com aumento percentual de 25o/o (uinte e cinco

por cento) do ualor inicialmente antratado, com fundamento no artigo 65,

inciso II, alínea "d", da I*i n" 8.666/ 93.

árbara, 29 de agosto de 2023.

pal

Rua Walfredo Bittencourl de M oÍaes,222, felefone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.ô 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa B&barà - Paraná

l
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CoRRESPONDENCTA INTERNÂ N" tt6 I 2023

De: Setor de Contratos

Para: Departalnento de Contabilidade

Assunto: Aditlvo ao contrato a" 2612o123.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Saúde, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
aditado o contrato n' 2612023, decorrente do Pregáo Eletrônico n."
4512022, firmado com a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE
LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 19.850.311/0001-78, cujo objeto é a
prestaçào de serviços de assistência à saúde, especiÍicamente de consultas
de livre demanda e atendimentos de urgência e emergência para suprir
horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados. O aditivo acarretará
custos adicionais para Administraçáo num valor total de R$ 289.9O5,OO
(duzentos e oitenta e noye rnil e novecêntos e clnco reaiel.

Sendo o que se apresenta parâ o momento.

Atenciosamente,

Elaine nd, Santos
Setor de citaçõe tratos

Rua Walfredo Bittcncoun de Moraes, no 222, CentÍo, Z 43.3266.8100, I - 86.250.000 - Nova Santa Btubara . Paraná
E - Sitc - u rlr'.nsb,pr.qov.br

PREFEITURA MUNICIPAT

Nova Santa Bárbara, 30 I 08 I 2023.

Conforme informado pela Secretaria solicitante, as
despesas serão custeadas com recursos das fontes livre, 303, 338 e 339.
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CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 31 de agosto de2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 116/2023, que

solicita Dotações OrçamentáÍias para que seja aditado o contrato no 2612023, decorrente do

Pregão Eletrônico no 45t2022, firmado com a empresa NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 19.850.311/0001-78,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua WalÍÍedo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: po6bl@osboregrfu - Nova Santa Biirbara - Paraoá

501

Recebido por:
dataNome
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA
CNPJ: 19.850.3í 1/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Públicâ em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determine sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no €so de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive es contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta ceíidão está condlcionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ vww.pgfn.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 09:14:24 do dia 1310712023 <hora e data de Brasília>.
Válide até 09101t2024.
Código de controle da certidão: 8132.86A0.1445.4í 39
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



3110812023, 11:45 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mpnml

cAtxÁ EcoNôMtcÂ FEDERAL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

19.850.311/0001-78

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTOA

RUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA 432 / CENTRO / IBAII / PR / 84900.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultâcrÍ/pages/consultaEmpregador. jsf 1t1

Validade:2410 I / 2023 a 22/ 09 / 2023

Cêrtificação úmero: 2023082406581036543020

Informação obtida em 31/08/2023 ll:45:O4
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3'TERMO ADITTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVTçOS N" 26/2023, QUE ENTRE Sl CELEBRARAM O MUNICíPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE

LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE

LTDA, inscrita no CNPJ sob n'19.850.3í11000í-78, com sede na Rua Vereador

Humberto Moacir Shenna, 4432 - CEP: 84900000 - Baino: Centro, lbaiti/PR, neste

ato representado pelo Sr. Cristiano Parra Vieira, inscrito no CPF n" 055.174.029'

92, RG n" 9046826-0, doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o

contrato n! 6812022, cujo objeto é a prestação de serviços de assistência à saúde,

especificamente de consultas de livre demanda e atendimentos de urgência e

emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados,

Íirmado entre ambos em 11lOSl2O23, referente ao Pregão Eleúônico n.' 4512022,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência por mais 05 (cinco) meses, ou seja, até 0910312024, em atendimento a

solicitação do Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária Municipal de Saúde, conforme

previsão constante na cláusula décima quinta do contrato e disposto no artigo 57, ll,

§ 2" da Lei n" 86666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica concedido reequilíbrio econômico-financeiro ao

contrato, com aumento percentual de 25o/o (vinte e cinco por cento), em atendimento

a solicitação da contratada, com fundamento no artigo 65, inciso ll, aliena "d", da Lei

n" 8.666/93.
cRtSÍ^NO
PAnn^ 

=-_:-
42992
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PARÁGRÂFo ÚHlcO - O valor total do contrato

passará a ser de R$ 289.905,00 (duzentos e oitenta e nove mil e novecentos e

cinco reais), conforme especificado abaixo:

CúUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no ffij#,

96.945,00

HR 843,00

115,00

9504 Plantão Médico de í2 (doze)

Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no
conselho da categoria - CRM.
Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria
Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbara, de segunda a

sexta-feira, das 07:00 às 19:00
horas (período diumo).

ServiçoLote
001

1

672,O0

120,00 80.640,00

Lote
002

1 9004 Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias. Plantão Médico
de 12 (doze) Horas Diárias.
Médicos com formação e
inscrição no conselho da
categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na

Secretaria Municipal de Saúde
de Nova Santa Bárbara, aos
sábados, domingo e feriados,
das 07:00 às 19:00 horas e das
'Í9:00 às 07:00 horas

Serviço HR

Lote
003

1 9003 Plantão Médico de 12 (doze)
Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no

conselho da categoria - CRM.
Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria
Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbara, de segunda a
sexta-Íeira, das í9:00 às 07:00
horas (período noturno).

Serviço R 936,00

120,00 112.320,00

TOTAL 289.905,00

Rua Walftedo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
F-mâil - li.irâ.â^ônsh nr onv hr - uvw nih hr oôv hr

Lote Item Código
do
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca
do
produto

Unida
de de
medid
a

Quantid
ade

Preço
unitário

Preço total
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CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçóes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, Íicando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 3í de agosto de2023.

!
0'..'ro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

cRtsTlANO PARRA Hl;1i$l1ffi ','n-"-
Vl EIRA:055 1 74O2gg2 vtEtR^:0ss174o2se2

Dadot: 2023.08.31 1 3:13:19 -03'00'

Cristiano Parra Vieira

Norte Sul Serviços de Saúde Ltda - Contratada

Enfermeira Padrão
Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

DOTAÇOES

29zo loa.oor.r o.sor .o33o.2o24 lo ls.s.so.39.oo.oo Do ExercÍcio
2930

loe.oo 

r . r o.sor .0330.2024
lsoa ls.s.so.ss.oo.oo

De Exercícios
Anteriores

2930 IOS.OOr.rO.SO1.O33O.2O24bO3 IS.S.SO.SS.OO.OO Do Exercício
3158

loa.ooz. 

r o.sor .03s0.2027
lssa ls.s.so.ss.oo.oo

De ExercÍcios
Anteriores

31s8 loa.ooz.ro.sor.o3so.2o271338 ls.s.go.sg.oo.oo Do Exercício
3159

loa.ooz. 

r o.aor .o3so.zo27
lsss ls.s.so.se.oo.oo

De Exercícios
Anteriores

3159 lOa.OOZ.rO.aOr.O35O.2O271339 Ie.S.SO.SS.OO.OO Do ExercÍcio

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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Conta da lFuncional programática lFonte delNatureza da lGrupo da fonte
despesa I lrecurso ldespesa I



511
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.:- D. LicitaÇão <licitâcao@nsb pr gov b.,
-iaa Para <aline.almeidaSl@hotmail-com,

Drlâ 31/08/202313:09

E)3o Áditavo Contrato 26 2023 - Norte Sul- PÍazo e valoí-ass inado.pdf (- I 90 KB)

Boa tarde.

Segue anexo ópia do 3' termo aditivo ao contralo n" 2612023, deconente do Pregão Eleúônico n,o 45/2022, firmado com a empresa NORTE

SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrira no CNPJ sob n' 19.850.311/0001-78, cujo obieto é a preslaçào de serviços de assistência à

sâúde. especificamente de consullas de livre demanda e atendimentos de urgênciâ e emergência para suprir horáÍios diumos, notumos, finais

de semana e feriados, a fim de que o mesmo seja ãcompanhado, assegurando-se o cumprimento inlegral das obrigações contratuais

assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

AN

t iffó'üfl'§iuÂ BÁRBABÂ 
I

l-icitirçào

@ idtlaChlb o. e@.tí
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPREHSA OFICIAL -
Lei n'66O, de O2 de
abril de 2O13.
Rcrpo.|'áv€l pele EdlÉo:
Crlíloiode neidaQL:INTÁ-FE|RÁ, ACOSTO 2023Ediçào t'2533 BtiStnto

I - Atos do Poder Executivo
Ediçáo: 2517 l202Tl01l - Oata 31108t2023 EXTRATO 3' TERMO DE ADITIVO

Rêferente âo Contrato no 202023.
REF,: Pregão Eletrônico n.o 4512022.

'ARTES: Município dê Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público intema, inscíta no CNPJ sob o no
vgS.SOt 

.O8OIOOOl -60, com sede administrativa na Rua WatÍredo Bittencourt dê Moraês, 222, nesle ato repÍesentada pelo
Senhor Prefeito Municipal SÍ. Claudêmir Valério e a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA inscrita no
CNPJ sob n" í 9.850-311/0001 -78, com sede na Rua Verêador Humberto Moacir Shenna,4432 - CÉP:84900000 - Baino:
CentÍo, lbaiti/PR.

Alan Batista Cameiro
PÍesidente

II - Átos do Podet Leqklolivo
Ediçâot 251712023-103l - Data 3l/08/2023

coNcEssÀo DE DlÁruÂ Iqos6/202s

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI. DE NOVA SAT'ITA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS IRIBUIÇÔES OUE LHE

. sÃo CoNFERTDAS poR LEr, TENDo EM vrsrA poR FoRçA oA LEr NoB21/2016, coNcEDE Dúsil,A(s) coMo SEGUE:v

SorYidor: Alan Balista Camêiro
Cargo: Presidenle
SecrêtâÍa/Dêpartamento: CâmaraMunicipal
Valor: R$.525,00 (Qulnhêntos ê Vintê Cinco Rêals)

Dsstino: Curitiba.
obiotlvo da Viagêm: Concedida ao Sf.Alan Batista Cameiro, portador do CPF n" 022.245.759-7'1, no valoÍ de RS525,00 ( ouinhentos e

Vinte Cinco Reais), uma diáÍia e meia, para despesas de viagem do mesmo, pâra cidade de Curiüba, no die 31 de &osto de 2023, mm saída as

02:00 hrs e Íetomo no dia 01 de Setembro de 2023, Vlsita na SecÍetaria da Cultura, Assembleia Legislativa, SECIo (Secretaria das Cidades),

SEED(Secretaria da Educaçao), e SEAB(Secretaria da AgÍiorttura e do Abastecimento), Juntamente com o PÍefeito fcando o valoÍ estabelecido à

disposiÉo do mesmojunto a tesouraria desta Casa de Leis.

lúeio do TranspoÍte : Veiculo do fuecutivo Mpal

Dlárlo Oficial Elebônlco do unlcíplo de Noya Santa BáÍbâra
RLÉ: \rya[redo Biüoncourl do Mol-eê n'222 - CeíUo

Fone/Fâx: (43) 326H10O
E{a : diaÍiooltdal@rlrb.pí.gov.bÍ / pmnsb@rlsb.pÍ.goy.br

Silê: tí\rx/.nsb.pr.gov.bí

iário O cial letrônico

OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúdê, êspecificamentê de consultas de livÍê demanda e
atendlmentos de urgênclâ ê êmergêncla paÍa supÍlr horárlos diumos, noturnos, finais dê semana e Íeriados.
VALOR OO ADITIVO: RS 289.905,00 (duzêntos ê oitênta e nove mil e novecentos e clnco Íeais).
PRÂZO DO ADITIVO: Por mais 05 (cinco) meses, ou seja, até 0910312024.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Sâúdê.
RESPONSÁVEL JUníOtCO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.93?.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO OE ADITIVO: 311081?023.

Nova Sanla Bárüara, 31 de Agosto de 2023
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

TERMO DEJUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
pmcÃo mrRôNIco Ne 45i2022

Aos 04 dias do mês setembrt-r de 2023, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Elerrônico n' 4il2022, numeradas do
na 479 ao no 513, que corresponde a este termo.
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